
JUSTIFICATIVA 

Senhores (as) Vereadores (as), 

O projeto que ora se apresenta para consideração e análise, está em conformidade com o 

art. 14, inciso III do Regimento Interno, em consonância com o art. 134 da Lei Orgânica 

Municipal, bem como que se encontra de acordo com a Lei Municipal Nº 2708, de 27 de 

Março de 1984, que visa essencialmente dar designação a Rua 13 – Jardim Vila Verde, 

que inicia na Avenida Coronel Atalíbio Taurino de Rezende, e termina na Rua 12 – 

Jardim Vila Verde, entre as quadras n° 3108, 3109, 3111, 3112, 3114, 3115, 3117, 3118, 

3120, 3124, 3128, 3132, 3136 da planta geral da cidade, tendo como referência ponto de 

coordenada UTM: X=481053,57 e Y=6712137,81, passa a denominar-se Rua Dr. Carlos de 

Souza Moraes. 

Dr. Carlos de Souza Moraes foi ex-prefeito, advogado e figura pública fundamental no 

desenvolvimento de São Leopoldo. Ele foi prefeito duas vezes, sobretudo, no período de 

17 de agosto de 1946 a 20 de agosto de 1947. Faleceu em 2003. 

Além disso, foi secretário municipal em diferentes gestões e atuou de modo atuante nas 

questões políticas e sociais da nossa região.  É importante destacar, que toda a família do 

Dr. Carlos de Souza Moraes também era envolvida com a política.  

Dr. Carlos recebeu a Comenda Maria Emília de Paula prevista na Lei Municipal nº 

5.107/2002, por ter prestado relevantes serviços à nossa comunidade.  O decreto n° 8251, 

de 14 de Outubro de 2016 denominou a Escola Municipal de Educação Infantil Dr. 

Carlos de Souza Moraes, situada na Avenida Integração, nº 2119, Bairro Feitoria. Essa 

escola se dedica à Educação Infantil, atendendo crianças de quatro aos cinco anos de 

idade. 

Em 25 de abri de 2016, o Museu Visconde de São Leopoldo inaugurou o acervo do ex-

prefeito Dr. Carlos de Souza Moraes, por ter sido uma figura muito importante para a 

construção da nossa cidade. 

Além disso, a Câmara Municipal lembra a história deste ilustre cidadão leopoldense, em 

parceria com Ordem dos Advogados do Brasil Subseção São Leopoldo, onde realiza a 

entrega da Comenda Dr. Carlos de Souza Moraes aos advogados, que se destacaram em 

nossa cidade. A solenidade ocorre, anualmente, pela passagem do dia do advogado.  

Portanto, esse projeto de lei denomina a Rua 13, Jardim Vila Verde, de Rua Dr. Carlos de 

Souza Moraes, contemplando mais uma homenagem e esse ilustre cidadão e político 

leopoldense. 

 

 

JÚLIO GALPERIM 

Vereador do PSD 

 



 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LEOPOLDO - RS 

 

 

PROJETO Nº... 

Rua 13 – Jardim Vila Verde, que inicia na Avenida Coronel Atalíbio 

Taurino de Rezende, e termina na Rua 12 – Jardim Vila Verde, entre 

as quadras n° 3108, 3109, 3111, 3112, 3114, 3115, 3117, 3118, 3120, 3124, 

3128, 3132, 3136 da planta geral da cidade, tendo como referência 

ponto de coordenada UTM: X=481053,57 e Y=6712137,81, passa a 

denomina-se Rua Dr. Carlos de Souza Moraes. 

No uso das atribuições que nos confere o Regimento Interno desta Casa, 

estamos submetendo à apreciação do Plenário o seguinte Projeto: 

 

Art. 1º - A Rua 13, Jardim Vila Verde, a passa a denomina-se Rua Dr. Carlos de 

Souza Moraes. 

 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Art. 3º - Ficam revogadas todas as disposições em contrário.  

 

 

 

JÚLIO GALPERIM 

Vereador do PSD 

 
 

 

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 
 

 

 

 

 

 



 

 


